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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI 'N2 3 373, DE 24 DE AGOSTO 

l'Q DER ElCECUTlVO 
D.O. 28/8/73 

DE 1 973. 

Autoriza a abertura,à secretaria de PIa 
nejamento e Coordenação Gera~ldo crédi= 
to especial de ~I 2 773 178,~ ~dois mi 
lhões,setecentos e setenta e tres mil~ 
cento e setenta e oito cruzeiros e qua­
renta e oito centavos),para o fim que 
menciona. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

• • 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir,no corrente exercício,na Delegacia Administrativa do T! 
souro do Estado,em favor da Secretaria de Planejamento e Coor 
denação Geral, o crédito especial de ~$ 2 773 178,48 (dois mi 
lhões,setecentos e setenta e três mil ,cento e setenta e oito 
cruzeiros e quarenta e oito centavos),destinado a atender as 
despesas da implantação e funcionamento do centro de Process! 
mento de Dados do Governo do Estado. 

Artigo 22 - AS despesas decorrentes da execução 
da presente lei correrão à conta da verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e Co.ordenação Ge 
ral 

3.09.01.09.05 - Gabinete do Secretário 
6.0.0.0 - Despesas de Transferência de Capital 
6.1.9.0 - Diversos 

03 - Diversos 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

palácio Alencastro, em cuiabá, 24 de agosto de 
1 973, 1522 da Independência e 852 da República. 


